
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO     N.º   039  /15-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 157.2014.
CAOCRIMO.923797.2015.56663,  da  lavra  do  Exmo.  Sr.
Coordenador do CAO-CRIMO, Dr. Mauro Roberto Veras Bezerra,
encaminhando relatório anual de 2014, plano de metas para 2015,
layout  da  estrutura  física  do  CAOCRIMO/GAECO,  bem  como
solicita a designação com exclusividade de atuação dos membros
do Grupo de Investigação que preside;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  2.º,  §  4.º,  da
Resolução n.º 026/09-CPJ, datada de 09.10.2009; 

CONSIDERANDO a  instrução  do  Procedimento
Interno n.° 923797.2014.PGJ, em trâmite no Conselho Superior do
Ministério Público;

CONSIDERANDO o  despacho  n.º
088.2015.PGJ.973090.2014.56663, da lavra do Exmo. Sr. Procurador-
Geral  de  Justiça,  Dr.  Carlos  Fábio Braga Monteiro,  favorável  ao
deferimento da exclusividade de atuação pretendida;

CONSIDERANDO o  voto,  às  fls.  34/42,  do  ilustre
Relator, o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Roque Nunes
Marques, favorável ao deferimento do pedido;

CONSIDERANDO a decisão unânime do c. Conselho
Superior do Ministério Público, em harmonia com o voto do ilustre
Relator, em sessão ordinária realizada em 12 de junho de 2015;

RESOLVE:

DEFERIR  o  requerimento  de  designação  dos
membros  do  GAECO  com  exclusividade  de  atuação,
determinando-se  o  afastamento  temporário  das  atribuições
atinentes aos cargos dos quais são titulares, nos termos do art. 2.o,
§ 4.º, da Resolução n.º 026.2009.CPJ, pelos motivos e fundamentos
expostos no voto do ilustre Relator, o Exmo. Sr. Conselheiro, Dr.
José Roque Nunes Marques;
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Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus (Am.), 12
de junho de 2015.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Presidente do c. CSMP

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro e Relator  

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro e Relatora

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE

Membro 
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